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Nº do Processo: 015.00862152/2025-97

Interessado: URE CENTRO SUL 

Assunto: SEGURO PATRIMONIAL URE CENTRO SUL + ACERVO EE
BRISABELLA DE ALMEIDA NOBRE

  

 

METODOLOGIA PESQUISA PREÇOS

Trata-se de processo de contratação de prestação de serviço de prestação de serviços contínuos de preparo
e distribuição de alimentação balanceada e em condições higiênicos sanitárias-adequadas, aos alunos
regularmente matriculados na Rede Pública Estadual

 

O Decreto Estadual nº 64.187/2019, dispõe em seu inciso IV, do Art. 78 atribuições que compete ao Núcleo
de Compras e Serviços atual Seção de Compras e Serviços/SECOMSE dentre elas as alíneas “A”, “C”, “D” e
“E” definem as normas e orientações a serem seguidas.

Desta forma, providenciamos a pesquisa de mercado da referida prestação de serviço de manutenção em
conformidade com o estabelecido no Decreto Estadual nº 63.316/2018 que trata sobre o tema de pesquisa
de preços para as aquisições de bens e contratações de serviços no âmbito do Estado de São Paulo.

 

Diante das disciplinas legais e regimentais entendemos pertinentes arbitrar sobre o preço estimado da
aquisição pretendida, com a devida cautela e amparo legal, que o caso requer. A legislação citada elenca um
conjunto de 04 (quatro) parâmetros a serem considerados:

 

- Consulta ao Preços SP;

- Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídas nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
- Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo;
- Pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas não ultrapassem 180 (cento e
oitenta) dias.
 

Para tanto essa Seção de Compras e Serviços, levando por base a atual aquisição para a URE CENTRO
SUL utilizou 01 (um) parâmetro pela urgência que o caso requer.
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CONSULTA PREÇOS SP:

A consulta ao Preço SP não foi utilizada, não foi possível balizar o preço médio das aquisições já ocorridas
com entrega imediata, pois não foi localizada ofertas de compras, nos dando plena condições de avaliar
melhor as propostas que serão ofertadas no Pregão Eletrônico, dos fornecedores cadastrados no CAUFESP
em concordância com preços praticados nos últimos 180 dias.

 

CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, EM EXECUÇÃO OU CONCLUÍDAS NOS
180 (CENTRO E OITENTA) DIAS ANTERIORES À DATA DA PESQUISA DE PREÇOS:

A consulta ao sistema IBEC não foi utilizada e inserida no processo, dos fornecedores cadastrados no
CAUFESP em concordância com preços praticados nos últimos 180 dias. 

 

PESQUISA PUBLICADA EM MÍDIA ESPECIALIZADA, SÍTIOS ELETRÔNICOS ESPECIALIZADOS OU DE
DOMÍNIO AMPLO:

Utilizamos a pesquisa em sítios eletrônicos, porém não foi possível balizar o preço de manutenção dos
equipamentos determinados, pois não foram localizados itens com as mesmas características e/ou com
preços disponíveis para consulta.

 

PESQUISA COM FORNECEDORES:

Utilizamos a pesquisa com fornecedores cadastrados no CAUFESP na classe necessária para a aquisição,
conforme e-mail de solicitação de orçamentos0088007394 enviados a 540 empresas cadastradas, com
retorno de 03 (três) orçamentos.0090001359; 0090001383 e 0090001581.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, apuramos o preço médio pela média aritmética com base em 01(uma) fonte de dados
concreta, em consonância com o disposto nos § 1º, § 2º, § 4º e § 7º do Art. 2 do Decreto Estadual nº
63.316/2018 e utilização conjunta de contratos vigentes nesta Unidade Regional Ensino constituindo o
Quadro Comparativo, 0090007532

 
 
 

Ricardo I Shinye
Exec. Público

CTS/SECOMSE

 

Izildinha Araujo Jobim Brito
Chefe de Seção

CTS - SECOMSE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Issao Shinye, Executivo Público, em
04/12/2025, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


Documento assinado eletronicamente por Izildinha Araujo Jobim Brito, Chefe de
Seção, em 05/12/2025, às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0090010271 e o código CRC 6518A845.
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